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SUMÁRIO
I - O recurso para o STA de decisão arbitral pressupõe que se verifique, entre a decisão arbitral recorrida
e o acórdão invocado como fundamento, oposição quanto a uma mesma questão fundamental de direito
(cfr. o n.º 2 do artigo 25.º RJAT).
II - Por Acórdão de 10.07.2014 proferido no processo C-183/13, o TJUE considerou que os Estados-
Membros podem obrigar um banco que exerce actividades de locação financeira a incluir no numerador e
no denominador da fracção que serve para estabelecer um único e mesmo pro rata de dedução para
todos os seus bens e serviços de utilização mista, apenas a parte das rendas pagas pelos clientes no
âmbito dos seus contratos de locação financeira, que corresponde aos juros, quando a utilização desses
bens e serviços seja sobretudo determinada pelo financiamento e pela gestão desses contratos, o que
incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar.
III - Em face da interpretação fornecida pelo Tribunal de Justiça sobre a questão, cuja doutrina é
inteiramente aplicável ao caso em apreço, deve ser considerada a necessidade de apurar se nas
operações de locação financeira para o sector automóvel que podem implicar a utilização de certos bens
ou serviços de utilização mista, essa utilização é sobretudo determinada pelo financiamento e pela
gestão dos contratos de locação e não pela disponibilização dos veículos.
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